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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO
ATA  Nº 13 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 31.07.2023

 

Aos trinta e um de julho de dois mil, e vinte e três, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia
Primeira Câmara Cível, com a presença dos  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores: Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Maria das Graças
Pessoa Figueiredo, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Cláudio César Ramalheira
Roessing e Joana dos Santos Meirelles. Estavam presentes em sessão
Desembargadores: Lafayette Carneiri Vieira Junior e Anselmo Chíxaro. E como
Representante do Ministério Público , a Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. Ao
iniciar a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a Ata anterior.
JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº: 4002172-87.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravado: Condomínio
Alphaville Manaus 3. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 2) Apelação Cível nº: 0768283-48.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Wilson Duarte da Silva Filho, Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar
parcial provimento à apelação, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. 3) Apelação Cível nº: 0755960-40.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: José
Carlos Freitas Gama, Apelado: Banco Bradesco S.a.. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso, dando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Cláudio César
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Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes. 4) Apelação Cível nº: 0649216-89.2020.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Marivete Magalhães Rebouças, Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM
os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 5) Apelação Cível
nº: 0602932-63.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba.
Apelante: Jonas Moris Coelho, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 6) Apelação Cível nº: 0000266-75.2020.8.04.7801 de Fórum de
Urucará/Vara Única de Urucará. Apelante: Município de Urucará/AM, Apelado:
REINALDO BATISTA DE SOUZA, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado
do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em discordância do Graduado Órgão Ministerial, em negar
provimento ao presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. 7) Apelação Cível nº: 0627079-50.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
Industrial do Brasil, Apelada: Marlene Gentil Batista. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à Apelação
Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 8) Apelação Cível nº: 0624372-
12.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Josue Ferreira de Lima, Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em dar parcial
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provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. 9) Apelação Cível nº: 0643434-33.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Francisca Chaves do Nascimento, Apelado: Banco Fisca S.a. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade e em dissonância do parecer do
Ministério Público, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. 10) Apelação Cível nº: 0696177-88.2020.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Silene da Silva Cavalcante, Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
dissonância com o parecer ministerial, em dar provimento à Apelação Cível, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 11) Apelação Cível nº: 0641236-
91.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Super Terminais Comércio e Indústria Ltda.,
Apelado: Oliva Pinto Logística Ltda.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0641236-91.2020.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer
e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 12)
Apelação Cível nº: 0704774-46.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Espólio de
Francisco Capistana Cruz, Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0704774-
46.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo
César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
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Meirelles. 13) Apelação Cível nº: 0639683-72.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rafael
Moyses Azulay, Apelado: Unimed Manaus Cooperativa de Trabalho Médica Ltda.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0639683-72.2021.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade       de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. Impedido
o Exmo. Sr. Desembargador Paulo César Caminha e Lima. Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes, 
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Apelação
Cível nº: 0709464-21.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ocrim S/A Produtos
Alimentícios, Apelado: Vitalli Distribuidora de Embalagens LTDA.. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0709464-21.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 15) Agravo de Instrumento nº: 4002687-25.2022.8.04.0000 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal.
Agravante: Samel - Plano de Saúde Ltda, Agravado: Município de Manaus.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo de Instrumento n.º 4002687-25.2022.8.04.0000, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade _ de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 16) Apelação Cível nº: 0749132-28.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
Bmg S/A, Apelada: Ana Clea dos Passos Santos. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0749132-
28.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade  de votos, conhecer os dois recursos interpostos; e, no mérito, negar
provimento ao primeiro recurso e dar provimento parcial ao recurso adesivo. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 17) Agravo de Instrumento nº:
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4003295-57.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: Transportes Bertolini Ltda., Agravado: José Simeão
da Costa Cunha, Agravado: Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 4003295-57.2021.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para lhe negar
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 18) Apelação Cível nº:
0647791-95.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Lorena Bernadete Goncalves Garcia,
Apelado: Eliabe Matheus Braga Igreja (Representado(a) por sua Mãe), Apelada:
Silvia Raquel Rodrigues Braga (Repesentante Legal). Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0647791-
95.2018.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 19) Apelação Cível nº: 0718555-
38.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: João Batista Feijó dos Reis,
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0718555-
38.2020.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos e em consonância com o parecer ministerial, conhecer
do recurso para negar-lhe provimento. Impedida a Exma. Sra. Desembargadora
Joana dos Santos Meirelles. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes
e  Paulo César Caminha e Lima.20) Apelação Cível nº: 0751482-
23.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A,
Apelado: Gabriel Bento de Sousa. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 0751482-23.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento
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os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e
Lima. 21) Apelação Cível nº: 0004734-41.2019.8.04.5401 de Fórum de
Manacapuru/2ª Vara de Manacapuru. Apelante: SINARA MENDES DA SILVA,
Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 0004734-41.2019.8.04.5401, de Manaus/AM, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso
para dar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 22) Apelação Cível
nº: 0604133-79.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Itaú Unibanco S/A, Apelado: Richard
Guimarães Rodrigues, Apelante: Richard Guimarães Rodrigues, Apelado: Itaú
Unibanco S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 0604133-79.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos para negar-lhes provimento.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima.
23) Apelação Cível nº: 0658341-13.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jose Severino de
Amorim, Apelado: Banco Itaú Bmg Consignado S.a.. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0612914-66.2017.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dou-lhe provimento.Sala das Sessões, em
Manaus, 31 de julho de 2023.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima.24) Apelação Cível
nº: 0671592-06.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Amazonas, Apelada: Edna Mouzinho
Barreto. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0671592-06.2019.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 25) Apelação Cível nº:
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0603057-31.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante:
Anne Karoline de Freitas Araujo, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0603057-31.2021.8.04.4600, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar-lhe parcial
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima.26) Apelação Cível nº:
0601555-23.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante:
Lilianny Rita Paes Barreto de Lima, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0601555-23.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana
dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 27) Apelação Cível nº:
0600426-80.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba.
Apelante: Lenice Silva Pereira, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0600426-80.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 28) Apelação Cível
nº: 0600534-12.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba.
Apelante: Dalva Maria Alves de Lima, Apelado: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 0600534-12.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e
Lima. 29) Apelação Cível nº: 0600465-77.2022.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Jose Ribamar dos Santos, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0600465-77.2022.8.04.4600, de



25/08/2023, 18:00 SEI/TJAM - 1188369 - Ata de julgamento

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1304511&infra_siste… 8/19

Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 30) Apelação Cível nº: 0601137-
85.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Fabiola
Oliveira de Souza, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0601137-
85.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 31) Apelação Cível nº:
0629696-17.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Vega Manaus T. de Passageiros Ltda,
Apelada: Patrícia Tavares do Nascimento. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0629696-17.2018.8.04.0001, de
Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer o recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César
Caminha e Lima. 32) Apelação Cível nº: 0606061-80.2013.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Rc Recebíveis Ltda., Apelada: Elizeth Nascimento Cavalcante-ME, Apelada:
Elizeth Nascimento Cavalcante, Apelado: João Fábio Pimenta Nery. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0606061-
80.2013.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, anulando
a sentença de origem.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 33) Apelação Cível
nº: 0632398-33.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
de Família. Apelante: M. P. da S., Apelado: I. R. da C. J., Terceiro I: M. P. do E. do
A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0632398-33.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
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Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso para
negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 34) Apelação Cível
nº: 0647018-50.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: S. A. C. de S. S., Apelado: R. S. C. B.
M.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0647018-50.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 35) Apelação Cível nº:
0765999-67.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Eloneida da Silva Marinho,
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0765999-67.2020.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de
votos,  em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima.
36) Apelação Cível nº: 0600432-87.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara
de Iranduba. Apelante: Valdir Santos de Franca, Apelado: Amazonas Distribuidora
de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0600432-87.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade  de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 37)
Apelação Cível nº: 0600516-88.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/2ª Vara de
Iranduba. Apelante: Antonio Lima e Silva, Apelado: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0600516-88.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha
e Lima. 38) Apelação Cível nº: 0600050-94.2022.8.04.4600 de Fórum de
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Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Adriana de Lima Pereira, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0600050-94.2022.8.04.4600, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade _ de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Paulo César Caminha e Lima. 39) Agravo de Instrumento nº: 4000719-
23.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Vivaldo Alves de Matos, Agravado: Banco
Santander (Brasil) S.a, Agravado: Lotus Business Center Ltda.. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos em DAR PARCIAL  PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 40) Apelação Cível nº:
0637133-51.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Infocom Amazonas Ltda.,
Apelado/Apelant: Universal Electronics do Brasil Ltda. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0637133-51.2014.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por _unanimidade __ de
votos,  em NEGAR PROVIMENTO ao primeiro recurso, e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao segundo, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 41) Agravo de Instrumento nº: 4002082-
45.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda
Pública. Agravante: Francisco Saimo Gonçalves da Silva, Agravado: Fundação
Getulio Vargas, Agravado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 4002082-45.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  UNANIMIDADE de votos, e em
consonância com o parecer ministerial, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes, 
Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 42)
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Apelação Cível nº: 0000355-26.2017.8.04.6501 de Fórum de Presidente
Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Apelante: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A, Apelado: Jackson Gomes dos Santos, Apelada:
Jaquelline dos Santos Gomes, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0000355-26.2017.8.04.6501, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer
ministerial, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 43) Apelação Cível nº:
0600752-40.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante:
Arlete Vieira dos Santos, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0600752-
40.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos,  em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 44)
Apelação Cível nº: 0600757-62.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de
Iranduba. Apelante: Cristina Peixoto Alencar, Apelado: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0600757-62.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos,  em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha
e Lima. 45) Apelação Cível nº: 0600887-75.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Adailson Assunção de Marinho, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0600887-75.2022.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 46) Apelação Cível nº: 0637541-
66.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Rafael Rodrigo Pereira Izel, Apelado: Instituto
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Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0637541-66.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade _ de votos, e em consonância com o parecer
ministerial, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 47) Apelação Cível nº: 0744927-53.2022.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Lenilson Moraes de Souza, Apelado: Fundo de Investimento Em Direitos
Creditórios Não Padronizados Npl Ii, Apelado: Recovery do Brasil Consultoria
S.a. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº , de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem  do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 48) Apelação Cível nº: 0764755-35.2022.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/22ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Judineia Carvalho Silva, Apelado: Banco do Brasil S/A, MPAM:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0764755-35.2022.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por _unanimidade  de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 49) Agravo de Instrumento nº: 4000588-
48.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Leonardo Perdiz da Costa, Agravado: Banco
Santander Brasil S/A, Agravado: Banco do Brasil S/A, Agravado: Lotus Business
Center Ltda., MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
 Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 50) Apelação Cível nº: 0620903-



25/08/2023, 18:00 SEI/TJAM - 1188369 - Ata de julgamento

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1304511&infra_sist… 13/19

21.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Condomínio Geral do Milennium Center,
Apelado: Cláudio Roberto Cintra Brandão. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0620903-21.2020.8.04.0001, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 51) Agravo de Instrumento nº: 4007191-
74.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Rc Recebíveis Ltda., Agravado: e G Norte
Construção de Edifícios Ltda - Me, Agravada: Greyce Ellem Alves Maia Correa,
Agravado: Eulina Alves Maia. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos
os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos
em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 52) Agravo de Instrumento nº: 4007585-
81.2022.8.04.0000 de Fórum de Maués/1ª Vara de Maués. Agravante: Erivan de
Souza Cunha, Agravado: Victor Augusto Ramos Ferreira. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os senhores desembargadores,
por unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos
Santos Meirelles. 53) Apelação Cível nº: 0653776-40.2021.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Bradesco Promotora, Apelado: Marilta de Figueiredo e Silva. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos
Santos Meirelles. 54) Apelação Cível nº: 0696131-02.2020.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Marleany da Silva Soares, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss,
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os senhores desembargadores, por
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unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 55)
Apelação Cível nº: 0741393-72.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ivandre Alves
do Carmo, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Ivandre Alves do Carmo,
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer dos recursos para negar provimento ao recurso da parte
autora e dar  provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 56)
Apelação Cível nº: 0743131-95.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: João Raimundo
Souza Ribeiro, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade,
em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 57)
Agravo de Instrumento nº: 4006107-38.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/1ª Vara de Família. Agravante: Alessandro Costa da Silva,
Agravado: Ana Lara Arruda Costa, Terceiro I: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos,
ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 58) Apelação
Cível nº: 0609191-78.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ônix Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Apelante: Direcional Engenharia S/A, Apelado: José Raimundo
Vieira dos Santos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO
VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0609191-78.2013.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao
Recurso, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César
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Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 59) Agravo Interno Cível
nº: 0005832-94.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara
da Fazenda Pública. Agravante: Msk Solucoes Solucoes Comerciais e
Distribuidora de Materiais Eireli, Agravado: Estado do Amazonas, Agravado: Gm
Quality Comercio Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a
unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, nos termos do
voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 60) Embargos de Declaração
Cível nº: 0007517-05.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente. Embargante: Amazonas Distribuidora
de Energia S/A, Embargado: Município de Manaus. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em negar provimento aos
Embargos de Declaração, nos termos do voto que acompanha a presente decisão,
dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 61)
Agravo Interno Cível nº: 0003790-38.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Condomínio Residencial House Ville, Agravada: Bruna Stopatto Reis. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a unanimidade, em negar
provimento ao presente Agravo Interno, nos termos do voto que acompanha a
presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles,  Dr. Rogério José da Costa Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo
e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 62) Embargos de Declaração Cível nº:
0005711-32.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Bradesco S.a., Embargado:
52.ª Promotoria de Justiça - Defesa do Consumidor, Embargado: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, a unanimidade, em acolher parcialmente os Embargos de Declaração,
nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 63) Agravo Interno Cível nº: 0007480-17.2018.8.04.0000 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Telefônica Brasil S/A, Agravado: Hoje Sistemas de Informática Ltda.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
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Agravo Interno Cível n.º 0007480-17.2018.8.04.0000, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade  de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 64) Embargos de Declaração Cível nº: 0010789-
07.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Suane Regina Balbino Ferreira, Embargado:
Banco Industrial do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0010789-
07.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade _
de votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Dr.
Rogério José da Costa Vieira. 65) Embargos de Declaração Cível nº: 0001130-
71.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara de Família.
Embargante: P. A. M. (Representado(a) por seu Pai), Embargada: M. de S. A..
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0001130-
71.2022.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Dr. Rogério José da Costa
Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e 
Paulo César Caminha e Lima. 66) Embargos de Declaração Cível nº: 0000236-
61.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda
Pública. Embargante: Estado do Amazonas, Embargado: Navegação Ana Carolina
Ltda., Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em
conhecer e NEGAR provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério
José da Costa Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 67) Embargos de Declaração Cível nº: 0002145-12.2021.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Embargante:
Paulo Roberto Braga Reis, Embargado: O Estado Amazonas, Embargante: Julieta
da Silva Braga, Intssado: Eduardo Antonio Braga Reis, Intssado: Carlos Alberto
Braga Reis, Intssado: Wilson Carlos Braga Reis. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0002145-12.2021.8.04.0000,
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ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade de votos, em conhecer e não acolher os declaratórios, nos termos do
voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima, 
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. EM
MESA Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA:
Agravo Interno Cível nº: 0005832-94.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública, Embargos de Declaração Cível
nº: 0000393-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0000620-
58.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0007517-
05.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada
do Meio Ambiente, Agravo Interno Cível nº: 0003790-38.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Agravo Interno Cível nº: 0006524-59.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/, Embargos de Declaração Cível nº: 0005711-32.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO: Agravo Interno Cível nº: 0007480-17.2018.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0010789-07.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Embargos
de Declaração Cível nº: 0001130-71.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/4ª Vara de Família. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES: Embargos de Declaração Cível nº: 0007331-
79.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0000236-
61.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda
Pública. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE:
Embargos de Declaração Cível nº: 0003003-72.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0003522-47.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Embargos de Declaração Cível nº:
0002145-12.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da
Fazenda Pública. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº:
0608258-95.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0250210-03.2011.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Agravo de Instrumento nº: 4005716-
83.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de
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Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0643031-06.2018.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Agravo de Instrumento nº: 4006270-18.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação
Cível nº: 0650929-65.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Embargos de Declaração Cível nº:
0000393-68.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0000620-
58.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0006524-59.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/. Pelo Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº:
0207622-44.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0646270-13.2021.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE:
Embargos de Declaração Cível nº: 0003003-72.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0003522-47.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0635696-72.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Embargos de
Declaração Cível nº: 0007331-79.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0601178-17.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo
Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a
presente e assino.
 
Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto
Secretária
 
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR CAMINHA E LIMA, Magistrado(a),
em 24/08/2023, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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